
  
    Agradecimentos


    Agradeço amorosa e radiantemente à minha mãe, Vera, por tudo. Absolutamente tudo. Pela vida que me deu, pela preciosa companhia em toda a jornada e, por que não, pela recente e cuidadosa revisão do trabalho. Obrigado, minha mãe. Por tudo e por todo o resto.


    Agradeço também à Nina, minha companheira. Meu amor acompanhou muito de perto todos os passos que desembocaram na formulação desse trabalho. Como é enorme a sorte de contar com seu olhar terno, curioso e admirado, vindo logo de alguém que sou eu que amo admirar. Todos os dias.


    Agradeço à minha família, pelo ambiente sempre acolhedor e de infinito incentivo. Nem sempre entenderam meus caminhos – ou meus argumentos –, mas sempre me deram todo o apoio para não perder o rumo, fosse ele qual fosse. Aracy, Amauris (ambos os dois), Octavio, todo mundo que me faz sentir essa saudade apertada de alguma normalidade. E mais recentemente, Cíntia, que muito gentilmente me recebeu em sua casa, afetuosamente, como fazem as famílias, no curso de tempos tão duros. Obrigado, gente.


    Agradeço ao Prof. Fábio Leite, pela orientação atenciosa, paciente e generosa. Até hoje não sei como Fábio aceitou me emprestar duas dezenas de livros raros e valiosos de sua invejável e extensa coleção. Pela orientação sincera e proveitosa, minha enorme gratidão.


    Impossível deixar de agradecer aos colegas da turma de mestrado em Direito da PUC-Rio, período 2019.1. Devo agradecer carinhosa e nominalmente às amigas Nina Zur e Gabriela Gattulli pelos desabafos, as inúmeras risadas e pela parceria durante essa insana trilha do mestrado. Ainda que, por conta da pandemia, nossa turma tenha se separado fisicamente antes do previsto, tenho toda a certeza de que há de finalmente chegar a hora daquele chopp que é postergado desde 2019. Esperemos as respectivas segundas doses.


    À CAPES e ao CNPQ, apesar dos tempos obscurantistas, devo agradecer pelas valiosas bolsas que me permitiram cursar uma pós-graduação de ponta, na melhor universidade privada do país. O presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Brasil (CAPES) - Código de Financiamento 001.


    Por último, agradeço ao Programa de Pós-Graduação em Direito da PUC-Rio pelo maravilhoso curso que me ofereceu. Uma experiência fascinante, inesquecível e reveladora de horizontes. Quem sabe não me animo a dar o próximo passo por esses mesmos corredores... Carmem e Anderson serão testemunhas? A ver.

  


  
    Referências


    ALESSI, Gil. Flavio Bolsonaro vai a STF por foro privilegiado e eleva temperatura crise Queiroz, El País, 17 de janeiro de 2019. Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2019/01/17/politica/1547754056_100066.html. Acesso em: 15 set. 2020.


    ALVES, Juliana. ‘O problema do Brasil é o foro privilegiado’, diz Álvaro Dias. CNN, São Paulo, 10 de março de 2021. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/politica/2021/03/10/o-problema-do-brasil-e-o-foro-privilegiado-diz-alvaro-dias. Acesso em: 13 mar 2021.


    ARAUJO, Caetano Ernesto Pereira; MACIEL, Eliane Cruxên Barros de Almeida. A Comissão de Alto Nível: história da Emenda Constitucional n.o1, de 1969. In: A Constituição que não foi. História da Emenda Constitucional n.o1, de 1969. Brasília: Senado Federal, Consultoria Legislativa, 2002.


    ARGUELHES, Diego Werneck. Caso Queiroz: um foro triplamente privilegiado? Jota, 23 de junho de 2020. Disponível em: https://www.jota.info/stf/supra/caso-queiroz-foro-privilegiado-23062020. Acesso em: 20 set. 2020.


    ARGUELHES, Diego Werneck; RIBEIRO, Leandro Molhano. Novos Estudos. CEBRAP (Online) 110, vol. 37, jan.–abr. 2018 p. 13-32. Disponível em: http://dx.doi.org/10.25091/s01013300201800010003. Acesso em: 15 nov. 2020.


    AVENA, Norberto. Processo penal. 12ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020.


    BADARÓ, Gustavo Henrique. Processo Penal. 8ªed., rev., atual. Ed. ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020.


    BARROSO, Luís Roberto. Depoimento cedido ao CPDOC/Fundação Getúlio Vargas (FGV), Rio de Janeiro, 2014. 4h 20’. Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/historal/arq/Entrevista2141.pdf. Acesso em 15 ago. 2020.


    BARROSO, Luís Roberto. Sem data venia: um olhar sobre o Brasil e o Mundo. 1ª ed. Rio de Janeiro: História Real, 2020.


    BELÉM, Orlando Carlos Neves. Do foro privilegiado à prerrogativa de função. Dissertação de Mestrado apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Teoria do Estado e Direito Constitucional da PUC-Rio. Rio de Janeiro, 2008. Disponível em: http://www.dominiopublico.gov.br/download/teste/arqs/cp077263.pdf. Acesso em: 20 mar. 2020.


    BOLSONARO afirma que torturador Brilhante Ustra é um herói nacional. Veja, 8 de agosto de 2019. Disponível em: https://veja.abril.com.br/politica/bolsonaro-afirma-que-torturador-brilhante-ustra-e-um-heroi-nacional/. Acesso em: 20 dez 2021.


    BOLSONARO versus STF: quais as ameaças contra cada lado? Jota, 7 de maio de 2021. Disponível em: https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/sem-precedentes/bolsonaro-versus-stf-quais-as-ameacas-contra-cada-lado-07052021. Acesso em: 20 dez 2021.


    BONAVIDES, Paulo; ANDRADE, Paes de. História Constitucional do Brasil. Brasília: Paes e Terra, 1990. Disponível em: https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4523676/mod_resource/content/4/BONAVIDES%2C%20Paulo%3B%20Paes%20de%20ANDRADE.%20Cap.%20X%20-%20A%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20de%201934.%20In%20-%20Hist%C3%B3ria%20Constitu.pdf Acesso em: 15 jul. 2020.


    BORGES, Larissa. Barbosa nega pretensões políticas e nega ser anti-herói. Veja, 10 de outubro de 2012. Disponível em: https://veja.abril.com.br/brasil/barbosa-nega-pretensoes-politicas-e-diz-ser-anti-heroi/. Acesso em: 13 mar. 2021


    BRÍGIDO, Carolina. STF pode anular condenação de Lula por parcialidade de Moro. Época, 10 de fevereiro de 2021. Disponível em: https://epoca.globo.com/carolina-brigido/stf-pode-anular-condenacao-de-lula-por-parcialidade-de-moro-24876069. Acesso em: 19 fev. 2021.


    BRANDÃO, Rodrigo. Supremacia Judicial Versus Diálogos Constitucionais: A quem cabe a última palavra sobre o sentido da Constituição? Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017.


    BRANDÃO, Rodrigo. Mecanismos de Diálogos Constitucionais nos EUA e no Brasil. PDF. s/d. Disponível em: https://rbrandao.adv.br/wp-content/uploads/2017/06/Mecanismos-de-dialogos-constitucionais-nos-eua-e-no-brasil.pdf. Acesso em: 15 nov. 2020.


    BRASIL. Câmara dos Deputados. Diário da Câmara dos Deputados. Brasília, DF: ano LVII, No. 32, sexta-feira, 5 de abril de 2002. 736p. Disponível em: http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD05ABR2002.pdf#page=392. Acesso em 15 de nov. 2020.


    BRASIL. Câmara dos Deputados. PEC 333/2017. Altera os arts. 5º, 37, 96, 102, 105, 108 e 125 da Constituição Federal para extinguir o foro especial por prerrogativa de função no caso dos crimes comuns, e revoga o inciso X do art. 29 e o § 1º do art. 53 da Constituição Federal. Autor: Senado Federal - Álvaro Dias – PV/PR. Brasília, DF. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2140446. Acesso em: 13 mar. 2021.


    BRASIL. Código Criminal do Império do Brazil. Lei de 16 de dezembro de 1830. Manda executar o Codigo Criminal do Império do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/lim-16-12-1830.htm Acesso em: 15 jul. 2020.


    BRASIL. Constituição (1824). Constituição Política do Império do Brasil, elaborada por um Conselho de Estado e outorgada pelo Imperador D. Pedro I, em 25.03.1824. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm. Acesso em: 10 nov. 2020.


    BRASIL. Constituição (1891). Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil (de 24 de fevereiro de 1891). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao91.htm . Acesso em: 10 nov.2020.


    BRASIL. Constituição (1937). Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao37.htm. Acesso em: 10 jan.2021.


    BRASIL. Código de Processo Penal, Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. DF: Presidência da República: Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm. Acesso em: 20 mar 2020.


    BRASIL. Constituição (1946). Constituição dos Estados Unidos do Brasil (de 18 de setembro de 1946. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm. Acesso em: 10 jan.2021.


    BRASIL. Constituição (1967). Constituição da República Federativa do Brasil de 1967. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm. Acesso em: 15 nov. 2020.


    BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência da República [2020]. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em: 15 set 2020


    BRASIL. Decreto 638, de 6 de novembro de 1992. Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969. Presidência da República. Casa Civil, subchefia para Assuntos Jurídicos. Brasília, DF. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d0678.htm. Acesso em: 10 jan.2021.


    BRASIL. Decreto-lei nº 88 de 20 de dezembro de 1937 . Modifica a Lei n.º 244, de 11 de setembro de 1936, que instituiu o Tribunal de Segurança Nacional, e dá outras providências. Texto original. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-88-20-dezembro-1937-350832-publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso em: 10 jan. 2021.


    BRASIL. Emenda Constitucional Nº 1, de 17 de outubro de 1969.


    Edita o novo texto da Constituição Federal de 24 de janeiro de 1967. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc01-69.htm. Acesso em 15 nov. 2020.


    BRASIL. Emenda Constitucional nº 22, de 29 de junho de 1982. Altera e acrescenta dispositivos à Constituição Federal. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc_anterior1988/emc22-82.htm. Acesso em: 15 nov.2020.


    BRASIL. Emenda Constitucional nº 23, de 2 de setembro de 1999.


    Altera os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal (criação do Ministério da Defesa). Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc23.htm#:~:text=EMENDA%20CONSTITUCIONAL%20N%C2%BA%2023%2C%20DE,%C2%A7%203o%20do%20art. Acesso em: 20 jan. 2021.


    BRASIL. Emenda Constitucional nº 35, de 20 de dezembro de 2001. Dá nova redação ao art. 53 de Constituição Federal. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc35.htm#:~:text=Os%20Deputados%20e%20Senadores%20s%C3%A3o,perante%20o%20Supremo%20Tribunal%20Federal. Acesso em: 21 jan. 2021.


    BRASIL. Lei nº 609 de 18 de agosto de 1851. Declara o Tribunal, pelo qual devem ser processados e julgados os Arcebispos e Bispos do Império, nas causas que não forem puramente espirituais. Publicação Original [Coleção de Leis do Império do Brasil de 31/12/1851 - vol. 001] (p. 8, col. 1). Senado Federal. Brasília, DF. Disponível em: http://legis.senado.leg.br/norma/542139/publicacao/15820521. Acesso em: 12 jul. 2020.


    BRASIL. Lei 8.038 de 28 de maio de 1990. Institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. Presidência da República, subchefia da Casa Civil. Brasília, DF. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8038.htm. Acesso em: 15 fev. 2021.


    BRASIL. Lei 221 de 20 de novembro de 1894. Completa a organização (sic) da Justiça Federal da Republica. Diário Oficial da União - Seção 1 - 25/11/1894, Página 4481 (Publicação Original). Coleção de Leis do Brasil - 1894, Página 16 Vol. 1. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1824-1899/lei-221-20-novembro-1894-540367-publicacaooriginal-40560-pl.html. Acesso em: 12 set. 2020.


    BRASIL. Lei nº 10.628/02 de 24 de dezembro de 2002. Altera a redação do art. 84 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10628.htm. Acesso em: 10 jan. 2021.


    BRASIL. Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003. Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Brasília, DF. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.826.htm. Acesso em: 19 nov. 2020.


    BRASIL. Poder Judiciário. DGJUR - Secretaria da 3 Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Encaminha Ofício Gab. nº 03 2020, prestando informações-Reclamação 41.910. 16 de julho de 2020. Disponível em: https://www.jota.info/wp-content/uploads/2020/07/rcl-41910-24-acordao-flavio-bolsonaro.pdf. Acesso em: 7 jun. 2021.


    BRASIL. Projeto de lei 6295 de 2002 (Do Sr. Bonifácio de Andrada). Altera a redação do art. 84, do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. Brasília, DF: Diário da Câmara dos Deputados Disponível em: http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD05ABR2002.pdf#page=392. Acesso em: 10 jan. 2021.


    BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. STJ. Ação Penal 878. Relator: Min. Benedito Gonçalves. Brasília, DF. Disponível em: https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201601546950&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos.ea. Acesso em 14 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Cautelar 4039. Relator Min. Teori Zavascki. 2015. Distrito Federal, DF. Disponível em : http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4892330. Acesso em: 20 jan. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Declaratória de Inconstitucionalidade nº 2797 de 15 de setembro de 2005. Relator: Min. Sepúlveda Pertence; Redator do acórdão: Min Ayres Britto; Relator do último incidente: Min. Menezes Direito. Petição inicial, datada de 27 de dezembro de 2002, assinada pelo advogado Aristides Junqueira Alvarenga. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2082833. Acesso em: 10 dez. 2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Declaratória de Inconstitucionalidade nº 5526 de 16 de maio de 2016. Relator: Min. Edson Fachin. Distrito Federal, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4982736. Acesso em: 14.06.2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Declaratória de Inconstitucionalidade nº 2860 de 15 de setembro de 2005. Relator: Min. Dias Toffoli. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2106965. Acesso em: 10 dez.2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Declaratória de Inconstitucionalidade nº 6477 de 29 de junho de 2020. Relator: Min. Nunes Marques. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5950375. Acesso em: 19 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADPF nº 347, julgamento de 9 de setembro de 2015. Relator: Min. Marco Aurélio. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4783560. Acesso em: 15 nov. 2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 322. Relator: Min. Joaquim Barbosa. 2002. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2000478. Acesso em: 19 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 396. Relator: Min Ricardo Lewandowski. 2005. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2316196. Acesso em 14.06.2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 647. Relator: Min. Dias Toffoli. 2011. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4160986. Acesso em: 14 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 937. Questão de Ordem. 2018. Rio de Janeiro, RJ. Relator: Min. Roberto Barroso. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4776682. Acesso em: 22 set


    2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1034. Relator: Min. Edson Fachin. 13 de dezembro de 2018. Distrito Federal, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608831. Acesso em: 6 jun 2018.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1034. Relatora: Min. Rosa Weber. 28 de fevereiro de 2019. Mato Grosso, MT. Segredo de Justiça. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5644298. Acesso em: 06 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1036. Relator: Min. Dias Toffoli. 21 de março de 2019. Rio Grande do Norte, RN. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5657335. Acesso em: 06 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1037. Relator: Min. Luiz Fux. 21 de março 2019, acórdão publicado em 07.06.2019. Rio Grande do Norte, RN. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5657374. Acesso em 04 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1038. Relator: Min. Ricardo Lewandowski. 8 de abril de 2019. Rio Grande do Sul, RS. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5670295. Acesso em: 7 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1039. Relatora: Min. Rosa Weber. 24 de maio de 2019. Ceará, CE. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5702869. Acesso em: 6 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1040. Relator: Min. Celso de Mello. 5 de novembro de 2019. Rio Grande do Norte, RN. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5808383. Acesso em: 07 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1041. 6 de março 2020. Sob sigilo. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870031. Acesso em 7 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1042. Relatora: Min. Marco Aurelio. 20 de outubro de 2020. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6040941. Acesso em: 6 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Penal 1043. Relatora: Min. Marco Aurelio. 4 de dezembro de 2020. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6065742. Acesso em: 6 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Emenda Regimental de XX de outubro de 2020. Disponível em: https://static.poder360.com.br/2020/10/Emenda-Regimental-Compete%CC%82ncia-penal-do-Plena%CC%81rio.pdf. Acesso em 15.05.2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Embargos de Declaração no Habeas Corpus nº 193.726/PR. Rel.: Min. Edson Fachin. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6043118. Acesso em 23 abr. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Inquérito 687-4/SP. 25 de agosto de 1999. Relator: Min. Sydney Sanches. São Paulo, SP. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1540800. Acesso em: 10 jan. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Inquérito 3983. 2 de junho de 2016 (data do julgamento). Relator Min. Teori Zavascki. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4727441. Acesso em: 20 jan. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Inquérito 3701. 2013. Relator: Min. Teori Zavascki/Min. Alexandre de Moraes. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4439361. Acesso em 14.06.2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Inquérito 4204. Relator: Min. Roberto Barroso. Distrito Federal, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4934380. Acesso em: 14 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Inquérito 4506. 21 de junho de 2017. Relator: Min. Marco Aurélio. Relator do último incidente: Min. Roberto Barroso. Brasília: DF. Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=361832. Acesso em: 25 mar. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Inquérito 4703. 12 de junho de 2018 (data do julgamento). Relator: Min. Luiz Fux. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5453986. Acesso em: 20 dez. 2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº 34.070/DF, de 18 de março de 2016. Relator: Min Gilmar Mendes. Brasília, DF. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4948822. Acesso em: 7 jan. 2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. PET 7174. 2017. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5232635. Acesso em 14.06.2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Inquérito 7674. 2018. Relator: Min. Alexandre de Moraes. Paraná, PR. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5480214. Acesso em: 14 jun. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Questão De Ordem no Inquérito 4703 Distrito Federal, DF. Relator: Min. Luiz Fux. 12 de junho de 2018. Denúncia oferecida pela Procuradora-Geral da República. Direito Penal. Direito Processual Penal. Competência. Precedente. AP 937 - Qo. Ratio Decidendi. Aplicabilidade a toda e qualquer autoridade que possua prerrogativa de foro. Questão de Ordem resolvida para declinar da competência ao Juízo de 1ª Instância. PDF. Disponível em:http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15338746842&ext=.pdf. Acesso em: 07 jun. 21.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. RCL 32989 de 2019. Reclamação. Em segredo de Justiça. Relator: Ministro Marco Aurélio. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5619174. Acesso em 05.jun. 2021


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. RCL 41910 de 2020. Reclamação. Relator: Ministro Gilmar Mendes. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5951744. Acesso em 05. jun. 2021


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Originário com Agravo. Leading Case. Relator: Min Marco Aurélio. 2019. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5739900. Acesso em: 10 maio 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Regimento Interno. Atualizado até a Emenda Regimental n. 57/2020. Brasília, DF. 2020. Disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF.pdf. Acesso em: 20 dez. 2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Súmula 394, de 3 de abril de 1964. Cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a competência especial por prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele exercício (cancelada). Publicação original. Diário da Justiça, Seção 1. 08/05/1964. p. 1239; 11/05/1964. p. 1255; 12/05/1964. p. 1279. Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=15. Acesso em: 20 dez. 2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Súmula 704, de 13 de outubro de 2003. Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por prerrogativa de função de um dos denunciados. Disponível em: http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2645. Acesso em: 10 jan. 2020.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Voto Divergente. Plenário Virtual. Minuta de Voto de 30 de abril de 2021. Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/foro-especial-mantem-parlamentar-muda2.pdf. Acesso em: 30 maio 2021.


    BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Código Eleitoral - Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. Disponível em: https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/codigo-eleitoral-1/codigo-eleitoral-lei-nb0-4.737-de-15-de-julho-de-1965. Acesso em: 10 jul. 2020.


    BUENO, José Antonio Pimenta. Direito público brasileiro e análise da constituição do império. Ministério da Justiça e Negócios Interiores: Serviço de documentação, 1958.


    CALMON, Pedro. Curso de Direito Constitucional Brasileiro - Constituição de 1946. 3ª Edição. Rio de Janeiro: Livraria Freitas Bastos, 1954.


    CÂMARA DOS DEPUTADOS, Parlamentares e especialistas pressionam por votação do fim do foro privilegiado. Câmara dos Deputados (on-line) Comunicação. Direito e Justiça, 1º de outubro de 2020. Disponível em: https://www.camara.leg.br/noticias/697315-parlamentares-e-especialistas-pressionam-por-votacao-do-fim-do-foro-privilegiado/. Acesso em: 13 mar 2021.


    CANÁRIO, Pedro. Decisão de Moro sobre telefonemas de Lula foi inconstitucional, decide Teori. Conjur. 22 de março de 2016. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2016-mar-22/decisao-moro-grampos-lula-foi-inconstitucional-teori. Acesso em: 13 mar. 2021.


    CARAM, Bernardo; VIVAS, Fernanda. Conhecido por tatuar nome de Temer, Wladimir Costa é eleito líder do Solidariedade na Câmara. G1 e TV Globo. 20/02/2018. Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/conhecido-por-tatuar-nome-de-temer-wladimir-costa-e-eleito-lider-do-solidariedade-na-camara.ghtml. Acesso em 23.12.20.


    CASADO, Leticia. STF decide restringir foro especial de parlamentares, Folha, 3 de maio de 2018.Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2018/05/stf-decide-restringir-foro-especial-de-parlamentares.shtml. Acesso em: 10.jan.2020.


    CASTRO Araújo. A constituição de 1937. Brasília: Senado Federal, Conselho Editorial, 2003.


    CAVALCANTI, Themístocles Brandão. A Constituição Federal Comentada. Volume II. Rio de Janeiro: José Konfino Editor, 1948.


    CAVALCANTI, João Barbalho Uchoa. Constituição Federal Brasileira, 1891: comentada. Ed. Fac-similar. Brasília: Senado Federal, Conselho Editorial, 2002.


    COELHO, Gabriela. Se fosse hoje, teria dúvidas sobre vetar nomeação de Lula na Casa Civil. Conjur Consultor Jurídico, 7 de outubro de 2019. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2019-out-07/fosse-hoje-teria-duvidas-vetar-nomeacao-lula-gilmar. Acesso em: 12 fev. 2021.


    COELHO, Mario. Mensalão: STF aceita uso dos embargos infringentes. Congresso em Foco. 18 de setembro de 2013. Disponível em: https://congressoemfoco.uol.com.br/especial/noticias/mensalao-stf-aceita-uso-dos-embargos-infringentes/. Acesso em: 16.05.2021.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em Números. Brasília: 2020 p.196.


    CONSTITUIÇÃO ALEMÃ (1949). Lei Fundamental da República Federal Alemã. Disponível em: https://www.btg-bestellservice.de/pdf/80208000.pdf . Acesso em: 20 mar. 2021.


    CONSTITUICAO BOLIVIANA. Nova Constituição Política do Estado, 2008. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/98/nueva-constitucion-politica-estado. Acesso em: 20 maio 2021.


    CONSTITUIÇÃO DA COLÔMBIA. Asamblea Nacional Constituyente, 1991. Incluindo os Atos legislativos promulgados de 1993 a 2016. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/193/constitucion-politica-republica-colombia. Acesso em: 20 maio 2021.


    CONSTITUIÇÃO DA NAÇÃO ARGENTINA (1853). Última alteração 1994. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/897/constitucion-nacion-argentina#:~:text=Estabelece%20as%20declara%C3%A7%C3%B5es%2C%20direitos%20e,e%20membros%20do%20Poder%20Executivo. Acesso em: 20 nov. 2020.


    CONSTITUICAO DA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA, 1999. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/588/constitucion-republica-bolivariana-venezuela. Acesso em 20 maio 2021.


    CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE CUBA. Asamblea Nacional del Poder Popular, 2019. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/node/3331. Acesso em: 20 maio 2021.


    CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA DO EQUADOR, 2008. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/290/constitucion-republica-ecuador. Acesso em: 20 maio 2021.


    CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI. Convención Nacional Constituyente, 1992. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/993/constitucion-republica-paraguay. Acesso em: 20 maio 2021.


    CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA ITALIANA. 22 de dezembro de 1947. Disponível em: https://www.senato.it/application/xmanager/projects/leg18/file/repository/relazioni/libreria/novita/XVII/COST_PORTOGHESE.pdf. Acesso em: 20 mar. 2021.


    CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA (1976). Sétima revisão constitucional, 2005. Disponível em: https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx. Acesso em: 20 mar 2021.


    CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Consolidada. Promulgada em 5 de outubro de 1989. Rio de Janeiro: Assembleia Legislativa do Estado, 2000. Disponível em: http://www.dgf.rj.gov.br/legislacoes/Constituicoes/Constituicao_%20do_%20Estado_do_%20Rio_de_Janeiro-2000.pdf. Acesso em: 15 jan 2020.


    CONSTITUIÇÃO DO PORTO, de 23 de setembro de 1822. Parlamento. Disponível em: https://www.parlamento.pt/Parlamento/Documents/CRP-1822.pdf. Acesso em: 10 nov. 2020.


    CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Disponível em: https://www.archives.gov/founding-docs/constitution-transcript. Acesso: 24 abr.2021.


    CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. AINDA EM TRADUÇÃO. Disponível em: https://pt.wikisource.org/wiki/Em_Tradu%C3%A7%C3%A3o:Constitui%C3%A7%C3%A3o_dos_Estados_Unidos_da_Am%C3%A9rica#Artigo_III. Acesso em: 02 maio 2021.


    CONSTITUIÇÃO ESPANHOLA DE CÁDIZ. Constituição da monarquia espanhola, promulgada em Cádis em 19 de março de 1812. Disponível em: https://www.wdl.org/pt/item/15287/. Acesso em: 20 nov. 2020.


    CONSTITUIÇÃO ESPANHOLA (1978). Disponível em: https://www.tribunalconstitucional.es/es/tribunal/normativa/Normativa/CEportugu%C3%A9s.pdf. Acesso em: 20 mar. 2021.


    CONSTITUIÇÃO FRANCESA DE 1791. Disponível em: https://www.conseil-constitutionnel.fr/les-constitutions-dans-l-histoire/constitution-de-1791. Acesso em: 20 nov.2020.


    CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA (1848). Disponível em:https://www.amtsdruckschriften.bar.admin.ch/viewOrigDoc/10055332.pdf?ID=10055332. Acesso em: 20 nov.2020.


    CONSTITUICAO POLÍTICA DA REPÚBLICA DA COSTA RICA. Poder Legislativo, 1949, com modificações até 2015. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/242/constitucion-politica-republica-costa-rica#:~:text=Constitui%C3%A7%C3%A3o%20Pol%C3%ADtica%20da%20Rep%C3%BAblica%20da,que%20exercem%20o%20Poder%20Executivo. Acesso em: 20 maio 2021.


    CONSTITUICAO POLÍTICA DO PERU. Congreso Constituyente Democrático, 1993. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/bdnp/520/constitucion-politica-peru. Acesso em: 20 maio 2021.


    CONSTITUIÇÃO POLÍTICA DOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS. Congreso Constituyente, 1917, última revisão em 2020. Disponível em: https://siteal.iiep.unesco.org/pt/node/3482. Acesso em: 20 maio 2021.


    CORTES. Diário de las discusiones y actas de las Cortes. Tomo IX. Cadiz: Imprenta Real, 1811. Arquivo em pdf da University of California. Ver Cortes de Cadiz. Diario de las discusiones y actas de las Cortes, Volume 9, Cádiz: Imprenta Real, 1811. Disponível em: https://ia802607.us.archive.org/0/items/bub_gb_5-knAQAAIAAJ/bub_gb_5-knAQAAIAAJ.pdf. Acesso em: 14 jan2021.


    CRETELLA JÚNIOR, José. Comentários à Constituição Brasileira de 1988. 2ª Edição. Volume VI. Rio de Janeiro: Editora Forense Universitária, 1993.


    D’AGOSTINO, Rosane. Ex-Deputado Natan Donadon obtém perdão da pena no Supremo com base em indulto de Temer. G1, 17 de out de 2019. Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/10/17/ex-deputado-natan-donadon-obtem-perdao-da-pena-no-supremo-com-base-em-indulto-de-temer.ghtml. Acesso em: 20 dez. 2020.


    DALLAGNOL, Deltan. A disfuncionalidade do foro privilegiado na Lava-Jato. Gazeta do Povo, 22 de março de 2020. https://www.gazetadopovo.com.br/opiniao/artigos/a-disfuncionalidade-do-foro-privilegiado-na-lava-jato-deltan-dallagnol/. Acesso em: 13 mar. 2021.


    ELIAS, Juliana. Como o Chile está montando a 1ª constituição do mundo com igualdade de gênero. CNN Brasil, 16 de maio de 2021. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/2021/05/16/como-chile-esta-montando-a-1-constituinte-do-mundo-com-igualdade-de-genero. Acesso em 16.maio. 2021.


    É UM PASSO concreto contra a impunidade, diz Lamachia sobre decisão que reduziu o foro privilegiado. OAB Rio Grande do Sul, 4 de maio de 2018. Disponível em: https://www.oabrs.org.br/noticias/ldquoe-passo-concreto-contra-impunidaderdquo-diz-lamachia-sobre-decisao-que-reduziu-foro-privilegiad/27266. Acesso em: 10 de jan. 2020.


    FALCÃO, Joaquim; HARTMANN, Ivar; ALMEIDA, Guilherme; CHAVES, Luciano. V Relatório Supremo em Números - O foro privilegiado e o Supremo. Rio de Janeiro: FGV Direito Rio. 2017. Disponível em: http://bon039.cloud.fgv.br/Foro_privilegiado_no_Supremo_Final.pdf. Acesso em 22 set. 2020.


    FATOS sobre morte do Pastor Anderson do Carmo. G1, Rio de Janeiro, junho de 2020. Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/video/entenda-o-caso-do-assassinato-do-pastor-anderson-do-carmo-7866476.ghtml. Acesso em 07. jun. 2021.


    FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição Brasileira. Emenda Constitucional nº 1, de 17-10-1969, com as alterações introduzidas pelas emendas constitucionais até a de nº 27, de 27-11-1985. 6ª ed. rev. atual. São Paulo: Editora Saraiva, 1986.


    FUX, Luiz. In: MORAES et al. Constituição Federal Comentada. Organização: Equipe Forense. 1ª Edição. Rio de Janeiro: Forense, 2018.


    FUX, Luiz. Discurso do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux por ocasião da posse no cargo de Presidente do STF e do CNJ. Brasília. 10 de setembro de 2020. Migalhas. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/arquivos/2020/9/905DD171D7F7CD_discurso.pdf. Acesso em: 22 set 2020.


    GIACOMOLLI, Nereu José. O Devido Processo Penal: abordagem conforme a Constituição Federal e o Pacto de São José da Costa Rica. 3ª ed., ver. atual. e ampl. São Paulo. Atlas, 2016.


    GRINOVER, Ada Pelegrini; DINAMARCO, Candido; ARAÚJO CINTRA, Antônio Carlos. Teoria Geral do Processo. 27ª Edição. São Paulo: Malheiros Editores, 2011.


    HIGÍDIO, José. Foro Especial se mantém para parlamentar que muda de casa legislativa. Conjur. Consultor Jurídico. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2021-mai-11/terca-foro-especial-mantem-parlamentar-muda-casa-legislativa-decide-stf. Acesso em: 5 jun. 2021.


    HIRSCHL, Ran. Towards Juristocracy: the origins and consequences of the new constitutionalism. Cambridge, Massachusetts: Harvard University Press, 2004.


    KARAM, Maria Lucia. Competência no processo penal. 2ª edição, revisada e atualizada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1998.


    LEITE, Fabio Carvalho. 1891: A construção da matriz político-institucional da república no Brasil. 2003. Dissertação (Mestrado em Direito Constitucional e Teoria do Estado). Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-RIO. Disponível em: https://www.maxwell.vrac.pucrio.br/colecao.php?strSecao=resultado&nrSeq=3880@1. Acesso em: 10 nov. 2020.


    ESPANHA. Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio, del Poder Judicial. Ministerio de La Presidencia, Artigo 57. Agencia Estatal Boletín Oficial do Estado. Relaciones com las cortes y Memoria Deocrática.. Disponível em: https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-12666. Acesso em 2 de março 2020.


    LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de processo penal: volume único. 5ª. Ed. ver. Ampl e atual. Salvador: Ed. JusPodivm, 2017.


    LOBATO, Bárbara. STF forma maioria para restringir foro privilegiado de políticos. Gazeta do Povo, 23 de novembro de 2017. Disponível em: https://www.gazetadopovo.com.br/politica/republica/stf-forma-maioria-para-restringir-foro-privilegiado-de-politicos-aw5vfqaoof3mx4buwvxnoz7lj/. Acesso em: 10 jan. 2020.


    LOPES JR., Aury. Direito processual penal. 17ª edição. São Paulo: Saraiva Educação, 2020.


    LOPES JR, Aury; MORAIS DA ROSA, Alexandre. Qual o significado jurídico da posse de Lula como ministro? Conjur, 18 de março de 2016. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2016-mar-18/limite-penal-qual-significado-juridico-posse-lula-ministro. Acesso em 26.maio 2021.


    LO PRETE, Renata. PT dava mesada de trinta mil a parlamentares, diz Jefferson. Folha de São Paulo. 6 de junho de 2005. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/folha-100-anos/2020/02/entrevista-de-roberto-jefferson-a-folha-revelou-o-esquema-do-mensalao.shtml. Acesso em: 21 dez. 2020


    LYNCH, Christian Edward Cyril; SOUZA NETO, Cláudio Pereira de. O constitucionalismo da inefetividade: a Constituição de 1891 no cativeiro do estado de sítio. Quaestio Iuris vol.05, nº 02. ISSN 1516-0351, p. 85-136, 2012.


    MACIEL, Adhemar Ferreira. Nossa primeira constituição republicana à luz do direito comparado. BDJur, s/d. Disponível em: https://core.ac.uk/download/pdf/79072076.pdf. Acesso em: 15 dez. 2020.


    MALAN, Diogo. Megaprocessos criminais e direito de defesa. Revista dos Tribunais Online. Thomson Reuters (ed). Disponível em: https://www.researchgate.net/publication/341000759_Megaprocessos_criminais_e_direito_de_defesa/link/5ea94bafa6fdcc7050978ffb/download. Acesso em 13 mar. 2021.


    MÁRCIO THOMAZ BASTOS ADVOGADOS. Denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos oferecida pela defesa de Katia Rabello, José Roberto Salgado e Vinicius Samarane, réus na ação penal do Mensalão. 10 de abril de 2014. Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/denuncia-ap-470-cidh.pdf . Acesso em 15 maio 2021.


    MASCARENHAS, Rodrigo Tostes de Alencar. A responsabilidade constitucional dos agentes políticos. Belo Horizonte: Fórum, 2021.


    MARTINS, Cristiano Zanin; Martins, Valeska T. Z. No caso Moro suspeição já está nos fatos, Folha de São Paulo, 8 de fevereiro de 2021. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/opiniao/2021/02/no-caso-moro-suspeicao-ja-esta-nos-fatos.shtml. Acesso em: 23 fev. 2021.


    MAXIMILIANO, Carlos. Comentários à Constituição de 1891. Brasília: Senado Federal, 2005.


    MAXIMILIANO, Carlos. Comentários à Constituição Brasileira. Quarta Edição, atualizada. Vol. II. Rio de Janeiro: Livraria Editora Freitas Bastos, 1948.


    MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 8ª Edição. Revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2013.


    MENDES, Gilmar Ferreira. Introdução. In: MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 8ª Edição. Revista e atualizada. São Paulo: Saraiva, 2013.


    MENDES, Gilmar Ferreira. Medida Cautelar na Reclamação 41.910. 23 de janeiro de 2021. Rio De Janeiro, MPRJ. Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/gilmar-suspende-julgamento-tj-rj-foro.pdf. Acesso em: 7 jun. 2021.


    MILTON, Aristides A. A Constituição do Brasil - Notícia histórica, texto e comentário. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1898.


    MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO DE JANEIRO (MPRJ). Denúncia (contra Flavio Bolsonaro). 19 de outubro de 2020. Disponível em: https://veja.abril.com.br/wp-content/uploads/2020/11/Denuncia-Flavio-Bolsonaro-completa.pdf. Acesso em: 5 jun. 2021.


    MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO DE JANEIRO (MPRJ). Procedimento Investigatório Criminal PIC/MPRJ nº 2018.00452470. 2018.


    MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO DEFENDE... Bom dia Brasil. G1, 24 de maio de 2016. Disponível em: http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2016/05/ministro-luis-roberto-barroso-defende-o-fim-do-foro-privilegiado.html. Acesso em: 13 mar. 2021.


    NUNES, Dierle; STRECK, Lenio Luiz; OLIVEIRA Marcelo Andrade Cattoni de. Artigo 53. In: CANOTILHO, José Gomes; MENDES, Gilmar Ferreira; SARLET. Ingo Wolfgang; STRECK, Lenio Luiz. Comentários à Constituição do Brasil. 2ª Edi


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


OEBPS/Images/cover.jpg
Joao Marcello Costa

FORO POR
PRERROGATIVA DE
FUNCAO EM ACOES
PENAIS NO STF

Origens, controvérsias e perspectivas



















